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NUMERO próprio:

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DATA PROTOCOLOJnjlâjJÍ

Senhor Presidente,

lof
Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei no 036/2017 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipai.

Atenciosamente,

MlCTO^iMk SILVA COELHO
Prefeitô yMunicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 <> Centro
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de
Lei n° 036/2017, que autoriza o Poder Executivo a promover leiião para
aiienar veícuios e sucatas de propriedade da Prefeitura Municipal e dá
outras providências.

A Comissão instituída para organização e acompanhamento de leilão de bens
móveis inservíveis e sucatas da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
promoveu criterioso e pormenorizado levantamento dos veículos leves existentes
na Prefeitura Municipal e que se encontram a serviço das suas Unidades
Administrativas, na execução das suas ações e programas, recomendando sua
alienação, devido aos elevados custos de recuperação e a inviabilidade econômica
de sua operação, inclusive com um alto índice de improdutividade.

Seria inviável manter tais veículos em operação, pois não se justifica
comprometer os recursos financeiros com a recuperação de veículos usados e
antieconômicos, sendo recomendável a alienação e substituição dos mesmos por
outros novos, a serem adquiridos por meio de financiamento ou leasing,
modalidades de compra que não comprometem nossa capacidade de
investimento.

Há, ainda, a possibilidade de locação de veículos, se esta modalidade for
comprovadamente mais interessante para o Erário, tendo em vista que vem sendo
adotada com êxito por diversas administrações municipais e órgãos dos Governos
do Estado e da União, uma vez que os locadores se encarregam da manutenção e
da troca periódica dos equipamentos.

Nos casos da recuperação de veículos, a municipalidade poderá promover o
aproveitamento somente daqueles que estejam em bom estado de conservação,
com vida útil que justifica tais investimentos e que os gastos com a reforma dos
mesmos sejam compatíveis e que permita o atendimento das necessidades
operacionais das Secretarias Municipais.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos na parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

VICTO

Prefei

u—

SILVA COELHO

unicipal
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PROJETO DE LEI N°-e3€/2017

DOCUMENTO" mí) 3.-
PROTOCOLO GERALJ_

NUiVlERO próprio;

DATA PROTOCOLO:: e7|J0[Bi^

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER

LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS
INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pelos incisos III e IV do Art. 69 da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover
leilão público para alienar bens considerados economicamente inviáveis para
consertos e manutenção, quanto os bens improdutivos para uso permanente no
serviço público, além das sucatas e veículos semidestruídos, inservíveis para
atendimento das ações programáticas da municipalidade.

Art. 2° Os veículos e sucatas a serem leiloados serão aqueles
constantes do Anexo I desta Lei e que foram avaliados e especificados por
Comissão Especial para Organização e Acompanhamento de Leilão de Bens Móveis
Inservíveis e Sucatas, criada pelo Decreto n° 27.132/2017, Anexo II.

Art. 3° O preço dos bens constantes no Anexo I desta Lei será
aquele estipulado através da avaliação realizada pela Comissão especialmente
designada pela Administração Municipal, onde foi observado, tanto quanto
possível o valor de mercado dos veículos, máquinas e equipamentos.

Art. 4° Fica vedada a venda de lote por valor abaixo do preço
mínimo estabelecido para o mesmo.

§ 1°. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
excepcionalmente, aprovar a alienação de lote com lance apresentado inferior ao
da avaliação.

§ 2°. A autorização concedida no parágrafo anterior fica
condicionada a avaliação e aprovação da Comissão Especial para Organização e
Acompanhamento de Leilão de Bens Móveis Inservíveis e Sucatas.

Art. 5° Os bens não alienados, ou que não forem retirados pelos
respectivos arrematantes, de acordo com o prazo definido em edital, continuarão
sob a guarda da Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos, caso
esteja com a posse, ou dos órgãos demandantes, e deverão ser novamente
loteados para alienação em leilão futuro.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, na
hipótese de lance deserto do lote, em proceder novo leilão com lance inicial de
60% (sessenta por cento) do valor avaliado.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
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Art. 6° Os valores obtidos com a venda serão depositados em
conta específica e serão utilizados, exclusivamente, na aquisição de novos
veículos, máquinas ou equipamentos.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal
de Administração e Serviços Internos - SEMASI, Unidade Orçamentária 18.01, na
classificação econômica de despesa 3.3.90.39.99 - Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de outubro de 2017.

VICTOR

Prefi

ILVA COELHO

Municipal
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AMEXQ 11

DECRETO m 27.132

e

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO, DENOMINAÇÃO E
RESPONSABILIDADES DA COMISSÃO PARA
ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE LEILÃO DE
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E SUCATA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
comissão para levantamento patrimonial, organização e acompanhamento de leilão de
bens móveis inservíveis e sucatas da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim:

AIlan Longue Diirr - SEMASI/SS/GB;
Wydson Lougon Moulin Neto - SEMASI/SS/GB;
Diego da Silva Lucas - SEMASI/SS/GB;
Norma Araújo Gabriel Campos - SEMASI/SS/GB;
Sílvio Motté Galo - SEMASI/SS/GCB/CAL;
Felipe Pepe Pereira - SEMTRA;
João Machado Gomes - SEMTRA;
Júlio César Vigner - SEMTRA.

Parágrafo único. A comissão de que trata o "caput" deste artigo será
presidida por Norma Araújo Gabriel Campos e terá como secretário Felipe Pepe'
Pereira.

Art. 2° Fica esta comissão denominada "Comissão de Avaliação e
Leilão de Bens Patrimoniais do Município de Cachoeiro de Itapemirim" e
autorizada a promover a realização de leilões.

Art. 3° Fica a referida Comissão responsável pelo acompanhamento e
fiscalização dos trabalhos com a realização do leilão, bem como, pela avaliação dos
bens, considerando, se este for o entendimento de todos os membros que a compõe,
a avaliação procedida pelo Leiloeiro contratado, se esta for a que melhor traduzir os
preços de mercado.

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos n° 24.813/14 e
25.723/15.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de julho de 2017.

VICTOR

Pr 6'

ILVA COELHO

Municipal

Piaça Jerônimo Monteiio, 32 » Centio

Cachoeiro de Itapemirim « ES ■> Cep 29300-170 » C Postal 037
Tel 28 3155-5317 = Fax. 28 3155-5274

v\/ww. cachoe i ro. es . gov. br

1
. i

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim



MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de
Lei n° 036/2017, que autoriza o Poder Executivo a promover ieiião para
alienar veículos e sucatas de propriedade da Prefeitura Municipal e dá
outras providências.

A Comissão instituída para organização e acompanhamento de leilão de bens
móveis inservíveis e sucatas da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
promoveu criterioso e pormenorizado levantamento dos veículos leves existentes
na Prefeitura Municipal e que se encontram a serviço das suas Unidades
Administrativas, na execução das suas ações e programas, recomendando sua
alienação, devido aos elevados custos de recuperação e a inviabilidade econômica
de sua operação, inclusive com um alto índice de improdutividade.

Sena inviável manter tais veículos em operação, pois não se justifica
comprometer os recursos financeiros com a recuperação de veículos usados e
antieconômicos, sendo recomendável a alienação e substituição dos mesmos por
outros novos, a serem adquiridos por meio de financiamento ou leasing,
modalidades de compra que não comprometem nossa capacidade de
investimento.

Há, ainda, a possibilidade de locação de veículos, se esta modalidade for
comprovadamente mais interessante para o Erário, tendo em vista que vem sendo
adotada com êxito por diversas administrações municipais e órgãos dos Governos
do Estado e da União, uma vez que os locadores se encarregam da manutenção e
da troca periódica dos equipamentos.

Nos casos da recuperação de veículos, a municipalidade poderá promover o
aproveitamento somente daqueles que estejam em bom estado de conservação,
com vida útil que justifica tais investimentos e que os gastos com a reforma dos
mesmos sejam compatíveis e que permita o atendimento das necessidades
operacionais das Secretarias Municipais.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos na parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeit

SILVA COELHO

nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim » ES • Cep 29300-170 •

Te! 28 3155-5317 . Fax 28 3155-5274

C Postal 037

www cachoe i ro.es.gov. br

ORchocIro

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



10^
PROJETO DE LEI N°-0S6/2O17

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER

LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS
POCUMENTO.

n'--tccolo geral ■ "^97)^"
NÚMERO PRÓPRIO'

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
HTAPEMIRIM.

PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE_DATA PRO IOCOLO: 0*^ / ] 0 //y-I[TAPEMIRIM, no USO de suas atribuições legais, que
ll-,Q são conferidas pelos incisos III e IV do Art. 69 da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover
leilão público para alienar bens considerados economicamente inviáveis para
consertos e manutenção, quanto os bens improdutivos para uso permanente no
serviço público, além das sucatas e veículos semidestruídos, inservíveis para
atendimento das ações programáticas da municipalidade.

Art. 2° Os veículos e sucatas a serem leiloados serão aqueles
constantes do Anexo I desta Lei e que foram avaliados e especificados por
Comissão Especial para Organização e Acompanhamento de Leilão de Bens Móveis
Inservíveis e Sucatas, criada pelo Decreto n° 27.132/2017, Anexo II.

Art. 3° O preço dos bens constantes no Anexo I desta Lei será
aquele estipulado através da avaliação realizada pela Comissão especialmente
designada pela Administração Municipal, onde foi observado, tanto quanto
possível o valor de mercado dos veículos, máquinas e equipamentos.

Art. 4° Fica vedada a venda de lote por valor abaixo do preço
mínimo estabelecido para o mesmo.

§ 1°. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
excepcionalmente, aprovar a alienação de lote com lance apresentado inferior ao
da avaliação.

§  2®. A autorização concedida no parágrafo anterior fica
condicionada a avaliação e aprovação da Comissão Especial para Organização e
Acompanhamento de Leilão de Bens Móveis Inservíveis e Sucatas.

Art. 5° Os bens não alienados, ou que não forem retirados pelos
respectivos arrematantes, de acordo com o prazo definido em edital, continuarão
sob a guarda da Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos, caso
esteja com a posse, ou dos órgãos demandantes, e deverão ser novamente
loteados para alienação em leilão futuro.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, na
hipótese de lance deserto do lote, em proceder novo leilão com lance inicial de
60% (sessenta por cento) do valor avaliado.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapeminm • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037

Tel 28 3155-5317 «Fax 28 3155-5274

]ünânímídade
[yABSTEMÇlS^

\A/ww. cachoe i ro. es . gov.br Pccoidcnte, Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim



A

Art. 6° Os valores obtidos com a venda serão depositados em
conta específica e serão utilizados, exclusivamente, na aquisição de novos
veículos, máquinas ou equipamentos.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento da Secretaria Municipai
de Administração e Serviços Internos - SEMASI, Unidade Orçamentária 18.01, na
classificação econômica de despesa 3.3.90.39.99 - Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06^ outubro de 2017.

VICTOR

Pr

ILVA COELHO

Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim •> ES • Cep 29300-170 • C Postal 037

Te! 28 3155-5317 • Fax 28 3155-5274

www.cachoe i ro . es . gov. br

GáchoGitò

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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ANEXO II

DECRETO N" 27.132

.1

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO, DEMOMINAÇÃO E
RESPONSABILIDADES DA COMISSÃO PARA
ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE LEILÃO DE
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E SUCATA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
comissão para levantamento patrimonial, organização e acompanhamento de leilão de
bens móveis Inservíveis e sucatas da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim:

Allan Longue Diirr - SEMASI/SS/GB;
Wydson Lougon Mouün Neto - SEMASI/SS/GB;
Diego da Silva Lucas - SEMASI/SS/GB;
Norma Araújo Gabriel Campos - SEMASI/SS/GB;
Sílvio Motté Galo - SEMASI/SS/GCB/CAL;
Felipe Pepe Pereira - SEMTRA;
João Machado Gomes - SEMTRA;
Júlio César Vigner - SEMTRA.

Parágrafo único. A comissão de que trata o "caput" deste artigo será
presidida por Norma Araújo Gabriel Campos e terá como secretário Felipe Pepe
Pereira.

Art. 2° Fica esta comissão denominada "Comissão de Avaliação e
Leilão de Bens Patrimoniais do Município de Cachoeiro de Itapemirim" e
autorizada a promover a realização de leilões.

Art. 3° Fica a referida Comissão responsável pelo acompanhamento e
fiscalização dos trabalhos com a realização do leilão, bem como, pela avaliação dos
bens, considerando, se este for o entendimento de todos os membros que a compõe,
a avaliação procedida pelo Leiloeiro contratado, se esta for a que melhor traduzir os
preços de mercado.

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos n° 24.813/14 e
25.723/15.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de julho de 2017.

VICTOR DW&ILVA COELHO

PrefáíTO Municipai

Piaça Jerônimo Monteiio, 32 » Centio

Cachooiio cie Itapemiriin « ES » Cep 29300-170 " C Postal 037
Te! 28 3155-5317 • Fax 28 3155-5274

www cachoe i ro.es . gov br

P priMlLd
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Prefeitura Municipal ds
Cachoeiro de itapemirim
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1

í  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 107/2017

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

Ã MESA DIRETORA

Administração Pública, Leilão. Desafetação

de bens municipais. Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Comentários

gerais.

Senhor Presidente,

1. O presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal "autoriza o

Poder Executivo Municipal a promover leilão para alienar veículos e sucatas inservíveis

de propriedade da Administração Municipal de Cachoeira de Itapemirim".

2. Sob o aspecto formal o projeto se enquadra nas hipóteses de competência

constitucional do Poder Executivo Municipal para promover a alienação de bens

municipais, desde que comprovada a existência de interesse público relevante.

Em regra, os bens públicos são inalienáveis (art. 100 do Código Civil), ou

afetados. A desafetação (art. 101 do CC) é o meio pelo qual esta condição é alterada,

tornando o bem público disponível. Dessa forma, viabiliza-se a sua alienação . A previsão

legal dos artigos 17 e 22, § 5° da Lei n° 8.666/93, permite à Prefeitura adotar todas as

providências cabíveis para a declaração de inservibilidade dos bens móveis e posterior

"Feliz a íiaçâo cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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alienação.

O disposto no art. 24, da Lei Orgânica Municipal, que condiciona a

realização do leilão à aprovação legislativa padece de vício de inconstitucionalidade, eis

que invade a esfera dos atos típicos de gestão do Poder Executivo. A matéria se insere no

rol do que se convencionou chamar de Reserva da Administração^.

3. Segundo estabelece o § 5." do art. 22, da Lei Federal n.° 8.666/93 _ Lei de

Licitações - leilão "é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados, adequada

para a venda de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente

apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19 da

mesma Lei, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação.

Em linhas gerais, os procedimentos a serem observados pela Administração

nessa modalidade de licitação são os seguintes:

1) avaliação dos bens objeto da alienação (§ 1° do art. 53 e art. 17, caput e

seu inciso II, todos da Lei n.° 8.666/93;

2) designação de leiloeiro: oficial ou administrativo (caput do art. 53 da

Lein° 8.666/93);

3) elaboração de edital (art. 40 da Lei n.° 8.666/93);

4) divulgação da realização do certame, mediante publicação de resumo do

edital e outros meios hábeis (art. 21 e § 4.°, do art. 53, da Lei n.°

1  "O pimcípio constitucional da leserva de administração impede a mgerência normativa do Poder Legislativo em
matérias sujeitas à exclusiva competência adimnistrativa do Poder Executivo (..) Essa prática legislaüva,
quando efetivada, subverte a fimção primária da lei, transgnde o princípio da divisão fmicional do poder,
representa comportamento heterodoxo da mstituição parlamentar e importa em atuação ultravires do Podei
Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de
suas prerrogativas institucionais" (STF - Tribmial Pleno ADI-MC no 2 364/AL DJ de 14/12/2001, p 23 Rei
Mm. CELSO DE MELLO)

"Feliz a ísaçâo cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci(g)cmci.es govbr
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8.666/93);

5) realização de sessão pública (inciso III, do § 2°, do art. 21, da Lei n.°

S.666m);

6) formulação das propostas pelos interessados, apresentadas, em geral,

verbalmente;

7) arrematação do bem por aquele que oferecer o preço mais elevado,

sempre igual ou superior ao da avaliação mínima (art. 22, § 5.°, da Lei

n.° 8.666/93);

8) pagamento, pelo vencedor, da quantia determinada em edital, nunca

inferior a 5% do valor do bem (§ 2.°, do art. 53, da Lei n.° 8.666/93);

9) entrega do bem ao vencedor após a lavratura da respectiva ata, a qual

deverá consignar as condições de pagamento das demais parcelas, se o

preço não for pago à vista (§ 2.°, do art. 53, da Lei n.° 8.666/93);

10) homologação do procedimento pela autoridade superior (inciso VI, do

art. 43, da Lei n.° 8.666/93);

4. Salientamos que a Lei Municipal n.° 3.774, de 04 de dezembro de 1992,

que "regulamenta os artigos 21 a 27 da L.O.M.", estabelece os seguintes requisitos pai-a

alienação dos bens municipais:

"Artigo 4." - O bem público só poderá ser alienado após preenchido (sic)

os seguintes requisitos:

I - estar devidamente comprovado o interesse público.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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JI - fer avaliação prévia,

fll - ter concorrência pública.

IV ter a aprovação da Câmara Municipal cujo o (sic) projeto terá que

estar devidamente formalizado." (comando inconstitucional, no mesmo

sentido de parte do art. 24 da LOM)

O requisito de número I não pode ser avaliado por este órgão técnico; deve

ser avaliado dentro da Função Fiscalizadora do Poder Legislativo; A avaliação prévia

consta do projeto, com rubrica do Chefe do Executivo.

5. Os aspectos orçamentários estão preenchidos e os requisitos da Lei

Municipal, apesar de irrelevantes juridicamente, também estão. Deve o Poder Executivo

pautar-se pela obediência aos preceitos da Lei de Licitações, devido processo legal ao

ato administrativo que se pretende executar.

Conclui-se pela regularidade jurídico-formal do projeto analisado,

ressalvado o juízo de mérito da Administração e ps aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria e devem ser analisados

pelos Senhores Vereadores no exercício de sua função constitucional. Opinamos pelo

encaminhamento regular da matéria.

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci.es.gov br
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Pc/gmc/pô,

É o parecer para decisão de V. Ex®s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de outubro de 2017.

'Gültavo Moijlin Costa
"Procurador Legislativo Geral

OAB ES 6339

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail" cmci@cmci es govbr
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. V DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Seiíhpr Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c amgo M, todos do Regir
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N°. VETOAPLN°. P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. ,Pi

1V

RECURSO N°. EMENDAS A LOMN°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO Ví

, : j

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente b-

@ Segue(ra) era anexo cópia(s) da(s) matéiia(s) mencionada(s).
® Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO' CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO
REGIMETO INTERNO; "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOÍ
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PO
DESIGNAR RELATOR AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirlm' - Esi

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail. cmci@cmci.es.gov.br ̂
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 107/2017

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a promover leilão para alienar veículos e
sucatas inservíveis de propriedade da Administração Municipal de Cachoeiro de Itapemirim "
VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria
VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 01 de Novembro de 2017

HIGNER M^^SUR — Pre^dente
Renata Sabra Balão Flôrlo Nabclr^nto - Suplente

/'

ALEXANDRE VALDO MÃITÀN - Relator
AIlan Albert Lourenço Pereira - Suplente

PAULO SÉRGÍõ:dÉ^ALMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

oV-

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito
SantoPABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail; crnci@crnci.es gov.br
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M

OF/PLG NS. Ç)%9\ DATA: j^\ \yf

À PRESIDÊNCIA DA eõMiSSÃe m gINANÇAS Ê ORÇAMENTO
VEREADOR: DELANDI PEREIRA MACEDO

/ri)®/?
gm gymBfiípIBÍQ i6 QNf áíiP®2 o artigo 12, ineiso M e o artigo ̂ 5 Qk artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s).

P. LEI N2. VETO A PL N2. P. RESOL. N2. P. DEC. LEG. N2. PRAZO VENC. PROJ.

s\o

RECURSO N2. EMENDAS A LOM N2. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue{m) em anexo cópia(s) da(s) matéria{s) mencionada(s).
• Observação:

C ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça JerÔnymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-3622 - FAX: (28) 3521-5753
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO O

OF/PLG NS DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
VEREADOR: ALEXON SOARES CIPRIANO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parècer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N9. VETO A PL N9. P. RESOL. N2. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N2. EMENDAS A LOM N2. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

fipo eu

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s)
Observação:

ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS-PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O

PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE

TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATORA: Vereadora Renata Fiório

RELATÓRIO

Trata-de de Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a promover leilão para alienar veículos e
sucatas inservíveis de propriedade da Administração Municipal de Cachoeiro de Itapemirim".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com a relatora.

VOTO DO MEMBRO

Voto com a relatora

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões. 20 de novembro de 2017.

ALEXON CII^IANO-yPresidente
Rodrigo Sandi -yéuplente

RENATA FIÓRIO - Relatora

Alexandre Maredn -.Suplente

DELA EDO- Membro

uplente

MA

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Q%i

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail cmci@cmci es gov br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M.0>

COMISSÃO DE FINANÇASE ORÇAMENTOS

Parecer ao Projeto de Lei n° 107/2017

Iniciativa • Poder Execultivo

Presidente: Delandi Pereira Macedo

Relator: Waliace Marvila Fernandes

RELATÓRIO:

Trata- se do Projeto de Lei n° 107/2017,que "Autoriza o Poder Execultivo a promover leilão para
-'lenar veículos e sucatas inservives de propriedade da Administração Municipal de Cachoeiro de
..apemirim"

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da Matéria .Conforme voto da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões , 21 de Novembro de 2017

DELAND Presidente

SANDI - SuplenteO

MARVILÃFERNADES-Relator

RENA/A SABRA BAIÃO FIORIOJ^CIMENTO- Suplente

L 10 CO 10 NE1t!)"^i£Mêmbro

ALEXANDRE VALDO MAITAN - Suplente

O

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci.es.gov br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO ^
-aOJ.

othas

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES íiD
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA K
BRÁS ZAGOTTO K
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X

SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

OBS:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

PROJETO N5

REQUERIMENTO N?

DATA- H 7^9-

RESULTADO DA VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

'àjJIjW-SALA DASSESSO

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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